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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 282, DE 10 DE JULHO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA EXERCER ATRIBUIÇÕES DO POLO 

REGIONAL DO PROGRAMA UNIVERSIDADE 

ABERTA DO BRASIL – UAB. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica do 

Município, e pela legislação em vigor. 

CONSIDERANDO a necessidade de ofertar as atividades do Polo Regional do 

Programa Universidade Aberta do Brasil – UAB; 

CONSIDERANDO a necessidade do município em disponibilizar corpo técnico em 

atenção a Lei Municipal nº 1.701, de 08 de abril de 2025. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para exercer suas funções no polo municipal 

do Polo Regional do Programa Universidade Aberta do Brasil – UAB. 

Nome CPF Matrícula Cargo 

BENILTO GOMES DOS SANTOS 758.505.594-34 16928 Assistente Administrativo 

MICKAEL ALEXANDRE ALVES 
PEREIRA 

118.861.604-81 72927 Técnico de Informática 

PATRÍCIA TEIXEIRA DA SILVA 025.436.114-52 12125 Sala de Leitura (biblioteca) 

RUBENS FRANCISCO DOS SANTOS 
FILHO 

117.774.694-81 7971 Vigilante 

MARIA EDNA DE FRANÇA 830.085.354-53 7646 Seriçal 

Art. 2º O exercício das funções de que trata esta Portaria observará as diretrizes 

estabelecidas pelo Ministério da Educação e demais normas regulamentares 

aplicáveis ao Programa UAB. 

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento municipal, ficando autorizado a suplementação ou criação de crédito 
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adicional quando necessário, conforme determinado no art. 13 da Lei Municipal n. 

1.701 de 08 de abril de 2025. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

George Clemente Vieira 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

Publicada Mural de Publicações e 

Registrada na Secretaria Municipal de 

Administração, no dia dez de julho do ano 

de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 

__________________________________ 

JANISLEIDE VIEIRA BARROS 

Secretário Municipal de Administração e 

Finanças 


